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Número: 0800871-59.2021.8.20.5100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 31/03/2021 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN

 

 

 

Processo: 08008715920218205100

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERICK 
DAVID DE ALENCAR ROCHA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE.

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude.

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria.

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada.

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório.

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ASSU, 24 de agosto de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

Num. 105843028 - Pág. 1
Pág. Total - 1

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002009700000099582682
Número do documento: 23082500002009700000099582682



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
OAB/RN 11929

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 105843028 - Pág. 2
Pág. Total - 2

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002009700000099582682
Número do documento: 23082500002009700000099582682



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

Num. 105843028 - Pág. 3
Pág. Total - 3

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002009700000099582682
Número do documento: 23082500002009700000099582682



 

Num. 105843629 - Pág. 1
Pág. Total - 4

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 2
Pág. Total - 5

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 3
Pág. Total - 6

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 4
Pág. Total - 7

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 5
Pág. Total - 8

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 6
Pág. Total - 9

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 7
Pág. Total - 10

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Num. 105843629 - Pág. 8
Pág. Total - 11

Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/08/2023 00:00:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082500002025500000099582683
Número do documento: 23082500002025500000099582683



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200433141 Vítima: ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA

Data do Acidente: 22/04/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração do
Proprietário do
Veículo

Apresentar o formulário "Declaração do Proprietário do Veículo" para validar o
acidente noticiado. O formulário, disponível em nosso site, deverá ser preenchido e
assinado, com reconhecimento de firma por autenticidade, pelo proprietário do veículo
em que a vítima estava no acidente.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ERICK DAVID DE
ALENCAR ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

22/04/2020Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

133.004.174-73

ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA

ASL-0344453/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA : 133.004.174-73

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 01/12/2020
Nome: ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA

Data do cadastramento: 01/12/2020
Nome: Patricia Aleixo Silva

CPF: 068.500.787-12CPF: 133.004.174-73

ERICK DAVID DE ALENCAR ROCHA Patricia Aleixo Silva
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